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GABARITO – PROVA DISCURSIVA (REDAÇÃO) 

 

A redação deveria abordar os princípios que regem a Administração Pública, 

especialmente aqueles previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, 

demonstrando compreensão de sua importância para a atuação do Poder Público e 

para a proteção dos direitos do cidadão. 

Consideraram-se como elementos esperados na resposta, entre outros compatíveis com 

o tema: 

1. Referência à Administração Pública como atividade sujeita à Constituição e 

à lei, evidenciando que a atuação estatal deve observar limites jurídicos e valores 

institucionais. 

2. Abordagem dos princípios da Administração Pública previstos no art. 37 da 

Constituição Federal, tais como: 

o Legalidade, compreendida como a atuação da Administração conforme a 

lei; 

o Impessoalidade, relacionada à vedação de favorecimentos ou 

perseguições pessoais; 

o Moralidade, entendida como exigência de ética, probidade e boa-fé na 

atuação administrativa; 

o Publicidade, associada à transparência dos atos e ao controle social; 

o Eficiência, compreendida como a busca por resultados adequados, com 

qualidade e racionalidade no uso dos recursos públicos. 

3. Valorização dos princípios como garantias do cidadão, demonstrando que eles: 

o limitam o poder estatal; 

o protegem contra arbitrariedades; 

o fortalecem a confiança na Administração Pública. 
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4. Relação dos princípios com o interesse público e com o Estado Democrático 

de Direito, ainda que de forma simples, evidenciando sua função estruturante na 

atuação administrativa. 

5. Organização mínima do texto, com encadeamento lógico das ideias, clareza na 

exposição e conclusão compatível com o tema proposto. 

Não era exigida: 

• citação literal de dispositivos legais; 

• menção a jurisprudência ou doutrina; 

• utilização de linguagem técnica avançada ou elaboração de peça jurídica. 

A avaliação considerou a adequação ao tema, a compreensão conceitual, a coerência 

do texto e a clareza da argumentação, conforme os critérios previstos no edital. 
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